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Instituto António Sérgio do Sector Cooperativo

Aviso n.o 6222/2005 (2.a série). — Recrutamento de um motorista
de ligeiros para o Instituto António Sérgio do Sector Cooperativo. — Tor-
na-se público que, no prazo de 10 dias úteis a contar da data da
publicação do presente aviso, se aceitam candidaturas com vista ao
recrutamento em regime de requisição ou transferência de um moto-
rista de ligeiros para o quadro de pessoal deste Instituto.

As candidaturas deverão ser formalizadas através de requerimento
dirigido ao presidente do Instituto António Sérgio do Sector Coo-
perativo e remetidas pelo correio para a Rua de D. Carlos de Mas-
carenhas, 46, 1070-083 Lisboa.

7 de Junho de 2005. — A Chefe de Repartição, Odete Fernandes.

Instituto da Segurança Social, I. P.

Despacho n.o 13 994/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
3 de Junho de 2005, proferido no exercício de competência delegada
pelo conselho directivo do Instituto da Seguraça Social, I. P., nomeio
definitivamente na categoria de assessor principal da carreira técnica
superior do quadro de pessoal do ex-Centro Regional de Segurança
Social de Lisboa e Vale do Tejo, após concurso interno de acesso
misto Lena Maria Rodrigues Ruivo Nunes, Ana Bela de Sousa Gil,
Maria Rosa Silva Gonçalves Ramos, Maria do Rosário Freitas Rodri-
gues, António Pinto Carreira, Maria de Fátima Carapeto Pereira Cid
da Conceição, Maria Celsa do Carmo Pimenta, Maria da Graça Gon-
çalves Jerónimo, João Carlos Deométrio Rodrigues Alves Guerra,
Maria de Fátima Pinto Aveiro, Maria Fernanda dos Santos Gomes
Veiga Cabral, Maria José Coutinho Afonso, Rosa Maria Ramos Costa
Veiga Lourenço, Arsénio José Nogueira Antunes Costa, João Fran-
cisco Laranjeira Simões Ventura, Maria Filomena Oliveira Feio
Cabral, Graça Maria Mendes Gonçalves e Maria da Graça Ferreira
Raposo Seara Paixão, ficando exonerados dos lugares anteriores a
partir da data da aceitação do novo lugar. (Não carece de fiscalização
prévia.)

3 de Junho de 2005. — O Vogal do Conselho Directivo, António
Nogueira de Lemos.

Secretariado Nacional para a Reabilitação
e Integração das Pessoas com Deficiência, I. P.

Rectificação n.o 1086/2005. — Por ter sido publicada com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 100, de 24 de Maio
de 2005, a p. 7965, a nomeação para técnica superior de 1.a classe
de Cláudia Maria Carvalho Félix Almeida, rectifica-se que onde se
lê «Abonada pelo escalão 1, índice 510» deve ler-se «Abonada pelo
escalão 1, índice 460».

7 de Junho de 2005. — A Secretária Nacional, Cristina Louro.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 13 995/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto no artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 206/2004, de 19 de Agosto,
e nos n.os 1 e 5 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20
de Agosto, nomeio, em comissão de serviço, o licenciado António
Apolinário Bugalho de Almeida para exercer as funções de director
clínico do conselho de administração do Hospital de Santa Maria.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Junho de
2005.

24 de Maio de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Despacho n.o 13 996/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto no artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 206/2004, de 19 de Agosto,
e nos n.os 1 e 4 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20
de Agosto, nomeio, em comissão de serviço, o licenciado Jorge Manuel
Firmo Poole da Costa para exercer as funções de vogal do conselho
de administração do Hospital de Santa Maria.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Junho de
2005.

24 de Maio de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Despacho n.o 13 997/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto no artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 206/2004, de 19 de Agosto,
e nos n.os 1 e 5 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20
de Agosto, nomeio, em comissão de serviço, a enfermeira Maria da
Purificação Camilo Ribeiro da Gandra para exercer as funções de
enfermeira-directora do conselho de administração do Hospital de
Santa Maria.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Junho de
2005.

24 de Maio de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Despacho n.o 13 998/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto no artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 206/2004, de 19 de Agosto,
e nos n.os 1 e 4 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20
de Agosto, nomeio, em comissão de serviço, o licenciado João Álvaro
Leonardo Correia da Cunha para exercer as funções de vogal do
conselho de administração do Hospital de Santa Maria.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Junho de
2005.

24 de Maio de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Despacho n.o 13 999/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto no artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 206/2004, de 19 de Agosto,
e no n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto,
exonero o licenciado António Carlos de Magalhães Fernandes Tato
do cargo de presidente do conselho de administração do Hospital
de São João.

O presente despacho produz efeitos após 31 de Maio de 2005.

27 de Maio de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Despacho n.o 14 000/2005 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto no artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 206/2004, de 19 de Agosto,
e no n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto,
exonero, sob proposta do presidente do conselho de administração,
o Prof. Doutor Belmiro dos Santos Patrício do cargo de director
clínico do conselho de administração do Hospital de São João.

O presente despacho produz efeitos após 31 de Maio de 2005.

27 de Maio de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Administração Regional de Saúde do Norte

Deliberação n.o 861/2005. — Ao abrigo dos artigos 35.o, 36.o
e 37.o do Código do Procedimento Administrativo e no uso da facul-
dade conferida pelos despachos n.os 21/SEAS/2005, de 27 de Abril,
e 17/2005, de 28 de Abril, respectivamente da Secretária de Estado
Adjunta e da Saúde e do Secretário de Estado da Saúde, o conselho
de administração da Administração Regional de Saúde do Norte
decide subdelegar e delegar nos coordenadores das Sub-Regiões de
Saúde de Braga, Bragança, Porto, Viana do Castelo e Vila Real a
competência para a prática dos seguintes actos:

1 — No âmbito da gestão dos recursos humanos:
1.1 — Conferir posse ao pessoal de chefia, nos termos do n.o 1

do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
1.2 — Autorizar a realização e o pagamento de trabalho extraor-

dinário, nos termos da alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto, para além dos limites fixados nos n.os 1
e 2 da mesma disposição legal.

2 — No âmbito da gestão orçamental e da realização de despesas:
2.1 — Autorizar despesas com empreitadas e aquisição de bens e

serviços, nos termos Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;
2.1.1 — No caso do n.o 1 do artigo 17.o, até ao montante de

E 200 000;
2.1.2 — No caso do n.o 2 do artigo 17.o, até ao montante de

E 300 000;
2.1.3 — Escolher o tipo de procedimento a adoptar nos casos do

n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, quando o montante estimado da despesa não exceder
E 125 000;
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2.1.4 — Conceder adiantamentos a empreiteiros e fornecedores de
bens e serviços desde que cumpridos os condicionalismos previstos
nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, no artigo 214.o do mesmo Decreto-Lei n.o 197/99 e no
artigo 214.o do Decreto-Lei n.o 55/99, de 2 de Março.

3 — Delegações:
3.1 — Mandar verificar o estado de doença comprovada por ates-

tado médico, bem como mandar submeter os funcionários ou agentes
a junta médica, nos termos dos artigos 36.o, 37.o e 39.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março;

3.2 — Fixar os horários de trabalho específicos e autorizar os res-
pectivos pedidos, nos termos do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 259/98,
de 18 de Agosto;

3.3 — Aprovar os horários de funcionamento dos centros de saúde
e os do respectivo pessoal;

3.4 — Aprovar a lista de antiguidade dos funcionários e decidir
das respectivas reclamações;

3.5 — Autorizar a abertura de concursos para o provimento de
funcionários integrados em corpos especiais e praticar todos os actos
subsequentes, incluindo os de nomeação e provimento;

3.6 — Intervir no processo de exercício dos direitos conferidos pelo
Decreto-Lei n.o 194/96, de 16 de Outubro;

3.7 — Autorizar a constituição da comissão de avaliação curricular
para progressão a assistente graduado e homologar as respectivas
actas, conforme o artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março,
com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 210/91, de 12 de Junho;

3.8 — Nomear os orientadores de formação previstos no artigo 15.o
do programa de formação do internato, aprovado pela Portaria
n.o 1499/2004, de 28 de Dezembro;

3.9 — Autorizar a reposição em prestações prevista no artigo 38.o
do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho;

3.10 — Designar os representantes da Administração na comissão
técnica de avaliação de enfermagem, bem como a homologação da
avaliação do desempenho prevista no Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de
Novembro;

3.11 — Autorizar a celebração de protocolos visando a realização
de estágios profissionais nos serviços das respectivas sub-regiões de
saúde;

3.12 — Autorizar a condução de viaturas oficiais em serviço por
parte dos respectivos funcionários e agentes, sendo aquela autorização
conferida caso a caso, mediante adequada fundamentação, de acordo
com o regime previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 490/99, de 17 de Novembro;

3.13 — Instaurar processos disciplinares, prorrogar os prazos pre-
vistos no n.o 1 do artigo 45.o e no n.o 1 do artigo 64.o e aplicar
as penas previstas nas alíneas a) a c) do artigo 11.o, todos do Estatuto
Disciplinar, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

3.14 — Autorizar a atribuição do regime de dedicação exclusiva
ao pessoal médico prevista no actual artigo 24.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março;

3.15 — Autorizar, nos termos da lei, a denúncia e a cessação dos
contratos de trabalho a termo resolutivo e dos contratos adminis-
trativos de provimento.

Autorizações. — Ficam autorizados os coordenadores das sub-re-
giões de saúde referidas nesta deliberação a subdelegarem em todos
os níveis de pessoal dirigente as competências subdelegadas e
delegadas.

Efeitos. — Esta deliberação produz efeitos a partir de 14 de Março
de 2005, ficando ratificados todos os actos que, no âmbito destas
competências subdelegadas e delegadas, tenham sido praticados pelos
órgãos supra-referidos.

27 de Maio de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, A. Maciel Barbosa.

Despacho n.o 14 001/2005 (2.a série). — No uso dos poderes
que me são conferidos pela Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, e pelo
Decreto-Lei n.o 335/93, de 29 de Setembro, e tendo em conta o disposto
nos artigos 35.o, 36.o e 37.o do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aos coordenadores das Sub-Regiões de Saúde de Braga, Bra-
gança, Porto, Viana do Castelo e Vila Real, relativamente à coor-
denação das sub-regiões e centros de saúde, delego e subdelego as
competências e concedo as autorizações seguintes:

1 — No âmbito da gestão dos recursos humanos:
1.1 — Executar o plano de gestão previsional de pessoal, bem como

o correspondente plano de formação, e afectar o pessoal aos diversos
departamentos dos serviços ou organismos em função dos objectivos
e prioridades fixados nos respectivos planos de actividade;

1.2 — Autorizar a abertura de concursos e praticar todos os actos
subsequentes e nomear, promover e exonerar o pessoal dos quadros
aprovados;

1.3 — Autorizar o exercício de funções a tempo parcial e a prestação
de horas extraordinárias, bem como adoptar os horários de trabalho

mais adequados ao funcionamento do serviço, observados os con-
dicionalismos legais;

1.4 — Empossar o pessoal e autorizar os funcionários e agentes
a tomarem posse em local diferente daquele em que foram colocados,
prorrogar o respectivo prazo, solicitar que aquela seja conferida pela
autoridade administrativa ou por agente diplomático ou consular e
conceder aos funcionários e agentes dos serviços externos o direito
ao vencimento a partir da data da posse, independentemente da
entrada em exercício das novas funções;

1.5 — Justificar ou injustificar faltas e conceder licenças até 90 dias;
1.6 — Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-

pectivo plano anual;
1.7 — Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por

motivo de doença, bem como o exercício de funções em situação
que dê lugar a reversão do vencimento do exercício e o respectivo
processamento;

1.8 — Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os fun-
cionários ou agentes tenham direito nos termos da lei;

1.9 — Dinamizar o processo de avaliação do desempenho dos fun-
cionários e agentes, garantindo a aplicação uniforme daquela, nomear
o respectivo conselho de coordenação e homologar e decidir as recla-
mações dos avaliados;

1.10 — Verificar as necessidades de formação dos funcionários e
elaborar o respectivo plano de formação individual ou em grupo;

1.11 — Autorizar a realização de trabalho extraordinário e em dias
de descanso semanal, descanso complementar e feriados, com respeito
pelo disposto no n.o 1 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de
18 de Agosto;

1.12 — Autorizar, no âmbito do Decreto-Lei n.o 62/79, de 30 de
Março, o pagamento de trabalho extraordinário, incluindo o que
exceda um terço da remuneração principal, em situações excepcionais
devidamente justificadas;

1.13 — Autorizar a mobilidade de pessoal entre instituições e ser-
viços no âmbito da respectiva sub-região;

1.14 — Autorizar a acumulação de actividades docentes em esta-
belecimentos de ensino público, bem como de actividades ocasionais
e temporárias, que possam ser consideradas complemento do cargo
ou função, bem como autorizar, nos termos da lei, a acumulação
de funções privadas;

1.15 — Praticar todos os actos relativos à aposentação dos fun-
cionários e agentes, salvo no caso de aposentação compulsiva, e, em
geral, todos os actos respeitantes ao regime de segurança social da
função pública, incluindo os referentes a acidentes em serviço;

1.16 — Autorizar a passagem de certidões de documentos que con-
tenham matéria confidencial e quando não haja interesse directo do
requerente;

1.17 — Autorizar os funcionários e agentes a comparecer em juízo
quando requisitados nos termos da lei de processo;

1.18 — Apreciar e decidir sobre recursos hierárquicos necessários
ou facultativos;

1.19 — Celebrar contratos com entidades nacionais ou estrangeiras
desde que constem de programas de actividades previamente apro-
vados pelo membro do Governo competente, em ordem à realização
de estudos, inquéritos e outros trabalhos de carácter técnico eventual
relacionados com as atribuições dos serviços e que não possam ser
assegurados pelo respectivo pessoal.

2 — No âmbito de gestão orçamental e realização de despesas:
2.1 — Autorizar a constituição de fundos de maneio;
2.2 — Despachar os assuntos de gestão corrente relativamente a

todos os serviços, nomeadamente praticar todos os actos subsequentes
às autorizações de despesa, e movimentar todas as contas, quer a
débito quer a crédito, incluindo cheques e outras ordens de pagamento
e transferências necessárias à execução das decisões proferidas nos
processos;

2.3 — Autorizar a actualização de contratos de seguros e de arren-
damento sempre que resulte de imposição legal;

2.4 — Autorizar a prestação de serviços e a venda de produtos,
fixando os respectivos preços até ao montante de E 20 000, bem como
a alienação de bens móveis e o abate dos mesmos nos termos do
Decreto-Lei n.o 307/94, de 21 de Dezembro;

2.5 — Autorizar deslocações em serviço em território nacional nos
termos da lei, qualquer que seja o meio de transporte, bem como
o processamento dos correspondentes abonos ou despesas com a aqui-
sição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas de custo, ante-
cipadas ou não;

2.6 — Autorizar a utilização de veículo próprio em serviço oficial,
nos termos conjugados dos artigos 20.o e 23.o do Decreto-Lei
n.o 106/98, de 24 de Abril, desde que devidamente fundamentada;

2.7 — Autorizar as despesas resultantes de indemnizações a ter-
ceiros ou da recuperação de bens afectos ao serviço danificados por
acidentes com intervenção de terceiros até ao limite de E 20 000;

2.8 — Autorizar a aquisição de fardamento, resguardos e calçado,
findos os períodos legais de duração;


